
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1555138 - DF (2019/0233362-3)
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : ADELMO ZANCANARO 
ADVOGADOS : BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA  - DF040301 
    NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA  - DF039473 
    KALLYDE CAVALCANTI MACEDO  - MG140676 
    MARIA DÉ CARLI ZISMAN  - DF056340 
    LEANDRO DE CARVALHO SOUZA  - BA038629 
    THIAGO SIQUEIRA BAZILIO DE SOUZA  - DF054650 
    LORENA RIBEIRO PALHETA FREDERICO  - DF059284 
AGRAVADO  : CEB DISTRIBUICAO S.A 
ADVOGADO : GERSON DANTAS VIEIRA E OUTRO(S) - DF056704 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BLOQUEIO DE VALORES VIA 
BACENJUD. EXISTÊNCIA DE SOBRA DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA. 
REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.  SIMILITUDE FÁTICA 
AFASTADA PELA INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RAZÕES RECURSAIS 
INSUFICIENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. O acolhimento da tese de que inexistem sobras de proventos de aposentadoria na conta 
bancária esbarra no óbice da Súmula  7/STJ.
2. Razões recursais insuficientes para a revisão do julgado.
3. Agravo interno desprovido. 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 30 de março de 2020 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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